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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	RESULTADOS DA 1ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL

23 de maio de 2003 - Brasília/DF




1. Abertura pelo representante da Secretaria Executiva do CONAMA. 

Apresentação disponível pelo endereço: 

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir345/ApresCTs2.ppt


2. Apresentação dos componentes da Câmara Técnica.

3. Eleição do Presidente da Câmara Técnica:

3.1. Apresentação das candidaturas.

3.2. Defesa da candidatura: 5 minutos para cada candidato.

3.3. Distribuição das cédulas de votação.

3.4. Apuração dos votos.

3.5. Resultado da apuração.

3.6. Transferência da coordenação dos trabalhos ao Presidente eleito.   

Presidente eleito: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Nilvo Luiz Alves da Silva 

4. Indicação do relator da Câmara Técnica. 

Relator: Confederação Nacional da Indústria – José Alberto Santos

Ata da 1a Reunião

5. Ordem do dia:

5.1) Processo nº: 02001.006642/2001-27. Assunto: Proposta de Resolução CONAMA para instituir o Programa de Controle de Poluição do ar por Motociclos e Veículos Similares - PROMOT

Interessado: IBAMA/PROCONVE


Proposta de Resolução. Por decisão da 69a Reunião Ordinária do CONAMA, a matéria deverá ser analisada prioritariamente pelos membros da Câmara Técnica, devido ao cronograma do PROMOT. Apresentação da matéria por representante do IBAMA.

A proposta de Resolução foi aprovada e será remetida para a 1a Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, agendada para o dia 11 de junho de 2003. 

5.2) Processo nº: 02000.000921/2002-78. Assunto: Emissão de poluentes por fontes fixas.

Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos/MMA

Coordenador: SEMA/SP

Informe sobre o andamento do processo pela SECEX/CONAMA. A Câmara Técnica deverá indicar as representações permanentes do GT, conforme Art. 38, § 1o e prorrogação do prazo de funcionamento do mesmo conforme Art. 36, § 3o do Regimento Interno.

Confirmada a criação de Grupo de Trabalho coordenado pela SEMA/SP, cuja 1a Reunião foi agendada para o dia 16 de julho de 2003. O Grupo terá prazo de 06 meses, a partir da sua 1a Reunião  para apresentar sua proposta.

5.3) Processo nº 02000.008782/2001-40. Assunto: Infra-estrutura de telecomunicações em áreas urbanas. 

Interessado: Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA

Coordenador do GT: Emanuel Mendonça – Governo do Estado da Bahia. 

Relator do GT: não indicado. 

Informe sobre o andamento do processo pela SECEX/CONAMA. A Câmara Técnica deverá indicar as representações permanentes do GT, conforme Art. 38, § 1o e prorrogação do prazo de funcionamento do mesmo conforme Art. 36, § 3o do Regimento Interno.

O Governo do Estado da Bahia, antigo coordenador do GT, apresentou comunicado por escrito informando da impossibilidade de continuar como coordenador.

A Câmara Técnica indicou a ANAMMA/SE para assumir a coordenação dos trabalhos.  

O Grupo terá prazo de 06 meses  a contar da sua próxima reunião  para apresentar sua proposta.

5.4) Processo n° 02000.000920/2002-23. Assunto: definição de critérios para seleção de regiões para o recebimento do óleo diesel metropolitano (baixo teor de enxofre).

Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos – SQA/MMA.

Coordenador e relator: Olympio de Melo Álvares Jr. – CETESB/SP.

Informe sobre o andamento do processo pela SECEX/CONAMA. A Câmara Técnica deverá indicar as representações permanentes do GT, conforme Art. 38, § 1o e prorrogação do prazo de funcionamento do mesmo conforme Art. 36, § 3o do Regimento Interno.

Confirmada a coordenação pela CETESB/SP,  e o Grupo terá prazo de 06 meses, a partir da sua próxima reunião  para apresentar sua proposta. 

5.5) Processo nº 02000.001398/2002-05 – dispõe sobre a regulamentação do uso de sabões em pó contendo Fósforo. 

Procedência: Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo. 

Proposta de criação do Grupo de Trabalho. Apresentação da CETESB.

A Câmara Técnica criou GT sob a coordenação de Fidelis Paixão, da ONG Argonautas, representante das entidades ambientalistas da Região Norte.  O Grupo terá prazo de 06 meses, a partir da sua 1a Reunião  para apresentar sua proposta.

5.6) Processo nº 02000.002378/2002-43. Revisão da Resolução 020/86. Assunto: estabelecer a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Coordenador do GT: Roberto Monteiro – conselheiro honorário.

Relator: FEPAM/RS.

Informe sobre o andamento do processo pelo Coordenador do GT . A Câmara Técnica deverá indicar as representações permanentes do GT, conforme Art. 38, § 1o e prorrogação do prazo de funcionamento do mesmo conforme Art. 36, § 3o do Regimento Interno.

Confirmada a coordenação do GT, e o Grupo terá prazo de 06 meses, a partir da sua próxima reunião  para apresentar sua proposta.

5.7) Processo nº 02000.001361/2002-79. Assunto: Normas para licenciamento ambiental de obras de dragagem e gestão do material dragado em águas jurisdicionais brasileiras.

Interessado: SQA/MMA

Coordenador do GT: Ministério da Defesa/Comando da Marinha

Informe sobre o andamento dos trabalhos pelo Coordenador do GT.  A Câmara Técnica deverá indicar as representações permanentes do GT, conforme Art. 38, § 1o e prorrogação do prazo de funcionamento do mesmo conforme Art. 36, § 3o do Regimento Interno.

A Câmara Técnica, com base na exposição feita, confirmou a Coordenação do GT pelo Ministério da Defesa/Comando da Marinha, e alterou o escopo do trabalho para “diretrizes gerais para classificação do material dragado, visando o gerenciamento de sua disposição em águas jurisdicionais brasileiras”.  

O Grupo terá prazo de 06 meses, a partir da sua próxima reunião  para apresentar sua proposta.

6. Assuntos Gerais.

A SQA solicitou a inclusão na pauta da próxima reunião de proposta de resolução para revisão da Resolução CONAMA n° 267/2000, e foi acatada pela Câmara Técnica.

7. Encerramento.
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